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ENrNDÂ N" c L , DE 2019 Ào ÀNTrpRoJl:To DE r.Er \" 39, Dn 2019

Propoflentc da emenda: Vereador Pedro Sampaio/PSDB
cÂunRl uux ICIPAL DE CASCAVEL

Erncnda \Iodi{icatira Rece /o I
Àcresccnta Parágrafo único ao art. 8" com a scguinte rcdacão tüc

"-Àrt. 8".

"§ 3" A "Comrssão de lmr.rnidade Tributátia", na fotma do art,9o desta lei, dccidrá, de

fotma fundamentada, no prazo tle até novcnta clias constados data do recebimcnto do
processo pcla comissão, sobte a suspcnsão ou não da rmunidade, dando, de sua decisào,
c1e à entidatle benefrciária."

Il. a Emenda. Sala das Scssôes.
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Corn o ptazo haveth necessidadc de o Podct Executivo reaLmcnte esmltulâ a comissàr.r

pârâ que possa agir defltro tlos ptcceitos legais que irào norteâr a concessão ou nâo dc imunidadcs
tributárias.

F,speramos, pois, contaÍ com o apoio clos Nobres Parcs a aptovaçà<; desta cmcnda.
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JustiÍicação

Â ptoposta de emcnda busca tão somentc propor um prazo ruz.oável pâÍâ que a Comissào
dc Imunidadc Tributária possa expcdir seu posicionamcnto ao Requcrimento apresentado pela enridade
que solicita a imunidade, pois, não havcndo um prâzo, podetá )ravet um tcmpo müto longo para que
csses proccdimefltos possam aconteceÍ, o que podcrá inclusivc causat problemas para a ptl-rpria
comissão.

Rua Pernambuco, 1843


